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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA

IÍÍIDF-II;

P1: _fi-
.gr-1' O If*

0_g~‹à*›3`o
-' Rubrica

35

ROLO DI-: ESPUMA 33 PARA
FISIOTERAPIA. F-.SrETIC.A E
POSICIONAMI-¬-.NI¬‹i MEDIDAS;
MI'-:DIO AIIRESCM RIf.\.~'15SI'IMEN'I:O
I-:M CI:I›I..fiR~.-'III-I.

III UND 253.403 453.403

-36

ROLO NI.¿UROI.OUICO SOLIDO DE
I-:SPIMA PARA FISIOTERAPIA E
POSICION.AII.II-:N*I'O ORANDE
SSxSICI¬.zI RI¿MI¿S'I¬IMF:N'I'II EM
ICOIIRI-¿'II~¿-I __ _ _ _ _

UI UNI) 438.583 -I3 8.5 II3

3?

CUNIIA 'I¬RIANuUI.O DE ESPUMA
PARA FISIOTERAPIA.
POSICIONAMI;¬N'I'O - ORANDE -
5II_>:5u:<SIII_'I¿¬.I _

OI UND 220.267 220.267

ISS
'I`AI3I 'A I'-'RUI'RIO(`I-ÍP'I`I"\".-"I RI-ÍDIINIJA
IIAIZA _ PROPRII`}l`_I;I'Ç.¡If} Ii
EQI lIl.II1RlU. IJIMIÍNSUI-`.S: 39 X 7I.Íl"vI.

III UND 132.163

' 39

BARRA PARAI_EI.A COM""`PISO.
RARRA PARAI.EI.A :M SIMPLES
PIN'I'URA I~:I.1¿'I'ROSTA'I'¡CA COM
TADIADO ARMACAO NA COR
RRANCO AxUI.ADO E CORRII\‹IAOS
I-:M PINTURA EI.E'I'ROS'I'A'I'ICA.
POSSUI PONTEIRAS PRETAS NAS
;:S'I'RI-:MID.ADI¿S PARA SI:OURANCA
DO I=ACII-:NTI-:_ TARLADO DE
.\zIAI:›EIRA «TIPO COMI=I-;NS.-.I¬›(n
SMM DI; AI.I'A RI-;SISTI`-:NCIA COM

PISO DE RORRACIIA ANTI-
'›I~:RR.APAI~;'I'I-:. POSSUI MANIPULOS
PARA RI-:OIrI.AOEM DA ALTURA F.
-›IS'I'A\ICIA DOS CORRIMÃI.'IS. -
COI.~IPRIII«II'-:NIOz :RIDCM - I.AROURAz
IIIIICA--I - AI.'I'URA: TACM I+ TDCM
PARA I-:I.I-A-'.ACAOI - CI'iRRIA‹IAIIz

(II LINIJ 2.8 l 2.T50 2.8 l2.?5II

EEIICAI _ __ _

I32.I{¬›3

"`| 'I

` I

40

Líí í_._._

I-]l\«I I.. 3 l)I¬l(iR.fiII.1S. I¬`ABRI(.`AIJA I~ÍM
M.-”I.l)l-IIRA I*Al)R.-:HJ IlvIz'\RI"IM. P:*'IR'I`Ií
DE I)I~.'LiR.*'\US EM ÍÍUMIIENSADO
SARRAFIUÀIJII I5 MM Ii l'.`ORRIl\fIÕI3S
I;`l\.fI IMIAUIÊIRA MA(,`l(,'A DE IPIARFIM.
- I_`(}Il‹II*RIl\‹lIL*\l`I`U IM. RAMIIA A`l`É U
IUPU: 2.lI3Ivl - (`UI\«IPRII\«II-ÍN`I'U DDS
IJlZ(iR.^.l.I5i A`l`lÊ U TUPÚ: l.3OM -
.*'l.I-'I`lll¬'..»'\ DDS CIJRRIMÕIIS: 1.30 -
I.AR(iI.iRA DI) ESPAÇO LIVRIÊ PARA
CATMIINI IAR: II.?Sl\«I

01 UNI) 2.435.272 2485.2??

I'-:SCAI;›A DE IIIAiDI;;iRA` `IjE" CAN IO" I' "J ¬

4l

I-:SPAIDAR EM MADEI_RA" COM
REC;I¬I.AOI-LM CARACTERISTICAS O
FOIFPAMI-:N'I'O DEME SER PISO NA
PAREDI~:. CONFORMI¿ O MANIIAI.
QUE ACOMPANHA O PRODUTO;
MADEIRA DA ESPÉCIE LYPTUS
ORANDIS CERTIFIC.ADA PEI.A FSC E
DSTIDA A'I'RA\.-'If-:S DE FONTES
RI-tN‹wAI.IEISz CERTII-IC.A‹:.FIO IU
ANUISA I.AI:II`-:NCIA NACIONAL DE

Ill UNI) I.lII9.5-IT l.lII9.5‹I7

F

l*rI.:I`I:iIura Municipal dc Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4'?E.59'HiIOII I-HII
Rua (lim: LIC .'I.-laiu. n” 339. 'l`I:ntrO. I-'Omi IIIIII 3623 I I3?. CEP.: f›2.4I{I-000 - Barroquinha - (`IÊ.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

n ¬r" - - - -v|c¡11..›wcf|.‹~. sf~.N|'1¬.f~.|‹m›z ‹;.‹uJ.f~.
L.I1--m Ima PEÇAS nus
¡‹;Q111i=z\r~1|-;N1't)s SM: PRUDIIKIIJ.-as;
E-:M si'-;Ru-1 n1'R.àx-'fãs me rt-1,¿.Q1.=|N;¬.:‹
C0ME*l.1'mutJR|;mDAs DE ALTA
'r|~;c:~4(1|.m¡1.â; A B.-.RRf~. Müvl'-;L
MAU z‹\L¬Ur~1PANllA O l¬:$:PAl.l2mR.
u|fi'1'.5n~:L'1f« l~:z\1'|'R|'¿ P.àR|-.mi |-;
1-::~«;|=.›u.|J›.z~.Rz 13.5 CM D|s'|'¿Nc'|zx
1-:N'|1‹u-1 us |âAs'1'‹`›:-.sz |9‹.':v| P1-.su
sLiPuR'1'.-mu; 135 Ru ‹.¡l~:R.Ms
‹.1.»'‹.¡‹:.›W|'|.f*‹.z só 1»-1|-.sl-Ls Rl~;('¡|s'1'RA|J‹'J
nm .mx--'Isa _
muzu mà 5 n,\s'|*ú|-15 ‹._nM suPuR'|'|;
|=«"11z\1‹|¿11|~. L'z~.|‹M"|'1¿R1f~;'r|('.f\s: J0u‹_1
‹:‹:›|~.-1 5 |m:=¬¬.'|'‹:"1r.:=_-: co1.n›R||1u:~;z
.ârnrz-11›z\N11.›x .~;uPnR1'|-: |›f«.R.f\
|~usl(¬|ur~¬mR ns H.‹¬~.STc"›Es NA
|*.zxR|~;n|-1. Mlanlrms sur-URTE
‹'¬n:~.-:Pam-11=.NT0 afim |..»\R(¡1.|R.›\
:I~u¢:"=.'z»| .=-*-.IJHIRA 2.5‹.'M Plãsu 0.35m‹..{¡
t:f¬.1).‹\ umms ‹ââR.z~.N'1'|Az ah Mr-;s1'~:s
R:¿ú¡¡s'|'R.f\l:‹1NA ANv|s~;f›..

UI UND 730.96? 7 :Ú 967

lixa-;R('|'|'A|mR nr; MÃO E-1 uflíus
Puwlân W:-;n‹‹_1Rm~1DE RES. r«1|':n1m
úfz\R.‹¬.("1|¿|‹i:«à'1'|ms |-'¡‹;|'ru LM
|mR|‹mc¬|mz 1›nssu| um-¬ic1us
P.»'~.R.‹'-. IN 1“|‹‹.J|JL.|‹,'.-'iu nus um-Lnus um
.\,1Ã‹.›z '¡'.zu~ú.z~.r~:|1‹:› max-.wuiâz sócm DE
111.à.r~.1¡z'|'r‹¢›. ‹';¡l5|‹.f\|5 cmRf\N1'1.›\z
mN'|'R.-¬›. 111-:Fl-;|'rf_1 mà ¡¿z¬.BR|c.z~.Ç.F~.u

HI UNI) 214.420 “I4 4'?fl

1»-1m:¬.›~. min.-x .«~z1*|¬-.r».›'|1›|r¬.‹n¿m'‹;1
|r«».-'|1|‹:*.›'›.ç‹;`›|-;'.'~; lr'1'l1.|x.f~.n‹› PUR
'mlms mz Mun-'|ss|nN.‹a|;~: DE
:W'.I¡1|: 1mm '|'R.fzl'.›xr~.‹¡|-:r×1'1'c›s ¡-:
1-;.¬›<.»\M1z›â ' ur-:RA|s.
L`ARf\(."I'I-ZRISI'l{TAH RI~`.\f'EH'I`I|)U EM
mn fm-'mz |=-I-:su 1.|M1Tr.
.~u.||*c›R'|'.fm¿‹1z 135 mz U Pfluulrru
|J1¿zâr~»1u\à|'.›-xx-ff-;|.z |¿S'|*RL›'1'1fR.â DE
H-:R.Ru u¡‹||-'inn PARA 0 Ru5'1'u
¢¡.f\|¬m~;'|'|.«¬.z 12 ru-11-:s1¬;s. R1'-;u|s'|“RADc)
NAA:×.'¬~.-1:-;..›~.

U1 UNI) I.434.S5'? I 414 85?

¡_-)DE¿
15'

l_____ _ _.|

VALOR MÊÍIIU TOTAL -RS 39.537,32 (tri_nta e I-It›\‹'.t=:__miI ttuinhentošn-ne trinta E sete rear; e trmta I: quatro
centavos] _

1.011. 4â -cow. rR|Nc1Pà.L (àMrL.â CDNCDRRÉNCI.-ft) I _
ITEM nzscmcäo UMD Qwmfr V*Lou MÉDIQ v.»-u.oR MEDIO

1¬o1¬.›u. asIJNJT !i$- _ _ - _ - r _ - _

AR (`UND[(`IÚNADO - (`.«\PA1Í`lDAl)i¬Í;
:num |3'¡~1.1r~àz 'MPU :~;1›¡.11'z FUN‹,:fi.n ¡ sm UND
.f\¡{|_3w~.s Huu. M |- I.

2. I 79.350

.fl.R c‹›r×m1c'*|‹_'m.f\uL› _ m|=f‹.‹L'l¡.:›.»\[t=r_-1:
_ amu n1'l|.*¬.'; '|'|Pu .~3PL|'rz |~'1_.fr~:çÃ:.› 30 UND

.f~.P1:N.›\s|-'R1u. _' :_ __
x-'1-:N|'|1.zu›t‹.›|¬1 nu 11;-'É _
c'f›r»11›t'1s|‹,_'.›ãr1n3 r-.‹is;. --+ *¬.-J C-'I

I.2~15.35U

UND I8t'1.8fl7

Prciizrilura Municipal du Banwquinlta ¬- (TI - CNPJ: 23.4'?8.59'Nü(}Dl-80
Rua Uma dc Main. n'* ?39. Í.`t:nlru. Fnnc 18813623 I I3?. CEP.: 62.4 IU-üüü - Barroquinha - Í. E
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA `
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

.-I'

wiRu rica

LH

. --- -` - . _

\'l~`J\"I`Il..A[)()R DE PIKRICDIL 'Í'iÍ|~`.-H] HIT)

_ PA¡¬'..›°~. D1|¬'.1¿1'¡¬.»\. E ¡¿sQu|-:R|)A. Pubs
'size |Nc|.|Nf¬.ua ¡=.-«.R.='-. |~'RL¬:1-:'|'|.¬-. 1'-:

'|“RÁs. ultanfolà Rsmovívfil-. zzow. .
. '|“R1`=;s Ms; '1'R|“~:s v¡:Loc:D.f~.uEs; coa .

|_1_›¡~'.|¿'¡'‹::›.
VALOR MÉDIO TOTAL R5 I2I.{Í64.63 (eento e vinte e- um mil sessenta e quatro reais e sessenta e três'
eenta\fos_1_ __ __ ____ _ ___ _ _

_1..__DTE -IB_- COTA _I_¶ESER_\"'f\D.-Ã (EXCLIJSIVA ÍÍARA ME

ITEM ¡ DESCRIÇÃD UNID QIJANT v.à.|.oa :miolo wmoa MÉo1o
UNIT as ¬roTaL as

ía.," TT AR Ci-1Nl)|‹.'|‹'iNm›‹1 _ C.f‹.|>.«\C|l)z1.¡)l-1:
m :mon nnlsz '|'|P‹:_› sP|.|Tz Fr._rNÇÃo ln { tmn

A111-:Nas FRm. i
2. I `I""~}.IióÍi 2 I.?*J3.6flU

U2 'zlllilfl BI`l|Í~`›: TIPÚ SPIJT: I-`L|NÇ`.5\() ID l_FT'~JI)
* AR mN|)1L*1(íNz\l:›‹J_('.àPzu¬IDAiDÉz _

| 145.1 su |:.â53.5no
APENAS I*RlÚ. , É

[113

U-i

' vi-:1*«.-¬"|'l1_.›~›.l;:i:1›R ; ii _ ` T Í 1880? I 363 um

_ |_m1 |>:¬:|-;|'‹:› n|\fu|.'|': ¬UsL'|l..f\(,'.‹¬zu_ 1 5

45 UNI) I 232.64? 12.719.115 |

nr || lu _ .
L'cn¿._-¡_rç1s|L'ÃtJ os Pás. 1 I" WD
vi-N|*||..‹à|›‹.›R mf Pmuâial-; '|'u1-"Ãu óu i _
ch.--1 PR¡~;'1'n Bw01-'l`z us(.'¡|..«Ç.5.0 ~

. P.f¬.R.^. |›|R|¿1'm |~; I~;suLI1-iam. Punta
si-:R |NL'|.|1\'.-am. |*AR.f~. FRENFI5 là |5 UND
'1'R.§s. ‹_¡R.^.r×'|.__¬›f-; R¡¿Mi_1vi\›'EL. zzow. _ ¡
TREs Pas: TRI.-Ls \›'l¿Lt›L'|1)A|)l;s: COR
PRETD. '

282.647 -i.23l}.?tl5

¬ . l
VALOR MEDIO 'ITJTAL R5 40.35-1,87 (quarenta mil trezentos e einquenta e quatro reais e oitenta e sete
eentavos) __ _ _

Lcm: 5 _ cont nessas-'.ào.\ (ExcLusm\ Fans ME E EPP) _ _ _

___..

Í ITEM DESCRIÇÃÚ UNID QUANT i VALDR MEDIÚ 'f"A LOR MEDIO
, U N_[T RS _ TOTAL RS

UI

r-'Ri-:I-:xl-;1¬: 1|‹1R|xoN'm.|. - |.m|í.?z ` `
H1tm-1C.«x - m-:sCR|Ç.f`\nz rt-1.‹fl'11:R1.‹u.z
c'.f\|W;'|l).‹\l1|-; BR1.f'r.›\ nf; T
.zuera-1..-w|ârú.-~.r»1|aNT‹*›z ‹;'f\P.«c||1.fà1›|'-:.
|.|Q| 'fmz 4m
1.|'|'Rusz 1-.sim of-I 11111-:Rzu,¬.›i‹› .
‹l'11|m..fz Açfiniz H ¬-1Ç.i‹:› I
R1-:|-'R|t¡|-:|¿.zumz :T .-1 sf-*fz |~¬lr:~4ç_.5zi¬› 1
I-'RI-II-l;f.Iii{ - 18°C A -ETC: l)IivIliN.*`i(`}ILS .
.fl~.|*|mx¡r~.1.àl).f‹.s nu ê›|u'1|›L.r'|'‹› - V
H-:.\:'rl-;R.*~;.M=›4_4xm.|:›:õa C1-zt‹.›~. x 1. -' ol ' UND
X P 1: n1M|~;Ns‹Í›h;s APRUX. un
PR‹.111H'm ‹|N'|'1¿R1×:mz
:f|.5>:1e:.::<5|.5
cm .za x 1. .x mz vi-;s‹:_› z»u›am;. ou _ «
PRn|›1.1'1'uz úmúigiz 1s1-;N'|'u ul-1 mis;
U-'‹:'. |'f-:r~.=*.=.â.F«.‹›z :zm-'z n|~;¬.-fla L¬uN'|'¡-.R
Pl'~;s rw.--'¡';|-.›\D(›R|¿s. I-'E‹.'|1;~.|:›L.rR.›x
(¬‹:›r»-1 c||.»wl~;. Inu-:Nu nl: u|~:¡.u
|~'|‹‹:›m'.‹-.1. |~; me..àN'r|.=\ me ie
Mns|~:s." _

|- - I _ _ -r

3.4II.Ifi? Ii.-HIJ67

HL' GIÂI .AIJIÊIRf\›"`RIÊFRI(iI{Rf\DUR - I: UND
mPf\f.¬l1)f\DEl›|~;2s‹m 1991 ITRUH. "'33'Ú8Ú '4"%'%°

Iirefeiluru Mu|1it:ipui de lšamiquinlta - CE - CNPJ: 13.47R.59'H`ü{lUI-Ri]
Rua (hm: de Niuiu. n" TEU. Centro. Fone (831 3t'12Íi l 131 (.`[fiP.: [114 I ll-Util] - Bufloquifllta - Íjli. ._
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
-:‹~.

__II'
,_-'*

CDM
|am*

0-0*

D E. Ú É ,,‹f{:_.___________

R rica

03 omalmiâiiu..-'RErmoiânzmoa raf;›sT
|~'|¬u¿1-: mox _ .›u;¬|Ma ol;35e1.|T|gos. DI

I

UND 4.548.221] 4.548.221]

11-I

05

‹o1_-:l..›{t_¡iI.f*. _ ` o1M`EíusÓes
.aeaoxlnz-ialâas oo raoouroz 2:-.o vz
.f~.¡.'|1*e.z-. 1.o| M.-. LaRca_.rR.‹¬. amo
fra: f=1m1=1rNo:|mo1-: aloe CM. coa
aaaNr~‹1z Two on .F.oL_ê.-'I
‹¡.‹~.RR.a|-'/lo; Mari-:|w+.L ma;
P1..-is'|'|ens ra aço. for»-1 nz
*l'‹'›R1~o-Lleas. nawofäm ms Áoon.
iy_-tmrwix-'¡21_.. _ _ .

12 UND 964.823 I 1.528.476

a+:ia|=.oot_rRoaPL_rn|Fliiànoa
Rnzralrmazxno 'neo PR|'-:ss.F‹.o
s|MPL|¿s. II1 UNI) 622.630 6.226.200

1

U6

W E*or»1*|eLz~Co1¿ 2-ii Pouz'oAoas - 1
1.|¿|J ae|*a‹_1ot.u:1r×rr)o lrmoms com
oUm.|ozu1|_-; Ho. _ _ REs‹1|,L|ÇÃ‹í:›
|3õõx1ús com |=RL~:oú1~;No|.f\ ao ou
MMS II2. GAIIANTIA DE ND MINIMO -
uimroi amo. A|.|M1-:N1'_¿\Ç'2.0
laivolyr. s1¿L.os mz Iii-'|c'||_‹;Nc|a
1-:N¡aRc¡F;'r|‹¬z\.1:N'rR.‹â.o,›~.s ou Áunlo .
E \.-'im-to ¡-:NTR.‹~.lJz\ How.
CoN\«'¡:Rs‹›R_r1|‹'¡1_m1. |r×:'r1a‹âRaoo. I

12 UNI) 1.947.290 23.367.430

U2

Fofiao A ms. |NDL1sTR|a1..L'oM 041
foi'a'|'a‹:11o1=E|Maor1REs. ¡
I-;s|=|¬:('|I-'|c*aÇÃ‹1z ‹'¡R¡':|.|ms
rx-1F.mN1)o me x zum turn-1. Tooos os ,
Ql.'I{|I\»IAI)I1RI-.H I)l.|PI.US. (`(Í1I'~.1 IJ1'
FURNIJ . ES"I`RI.Í'1`l_JRA I-Ç QI ÍAIJRO I.-ÍM |
(`I IAPA I)I'Í AÚI] ÊARHIINÚ
I..*\1'vIiNAI)I1 TIPO II12I1. EM PI¬IRI"I1~š:
""l.1"" I: "" i.."". RI-l(.¡IS'IR{) DI-L IATAÚ
IÍ`RI)M¡1.l)U LJXMINADU TIPI) 111211.
HANIJI{.IA (.`UI-I;."I`()RA EM CIIAPA DE ,
ACU `I`I¬U\`I`.f'\l]U PI`N'I`ADU.
(,)l.1I-ÍII\rIf\I)I}I¬`{E§fi EM I"I.'1I¡»'.RÚ
I¬`IJNI)II)I). I)U'I'AI)U DE [JM FORRO.
I{S`I`RI 'TI 'RA I'I|"v1 [`I1.*1.I*.4. _'
P|NiI`ADf`\.-"Pf'°.REI)Ii. I*UR`1`¡\ E TETO
IIIIÍP1.Ú Iiiül..-'\D{)S (_`U1"v1 LA DE
'\.'II]R() PI1I{`I`.-*I I-IM ACI) I3RII.II.-'\N`I`E. ,
I)IMI¬ÍNFiÚI-Ifii IIIRII X 11311 K 850
MM.(`{}M I14 IQ1..iA'I`RO1
oumr»-1a1›‹1|‹|-Ls. ‹âR¡~:1.¡-ms
Mr:1›e~'nu .mo >< «mu Mu. 'ionos os
Ql1¡¿|r~.-1A|)oR¡-:s oLêe|.os. com m
f-namo" .

DI

¬

UND 1.26731 II) 1.262.111 III

' [III

|.:ol'|›u~'|‹;.-u)oR |ND1fs'1'maL _
i.-|oD|‹.|.o: .f-.l.'l'.f¬. |w'|'a‹_'.Ã‹.1 mos 2.1.:
L|'¡'R‹osz L.'a1mc'|'i-;|us'1'1cas
r~›z1|1~«.=|f~.-ias L'onz1L'aP.-'\C||Ja|):.5 Palm 2
|-|'|'Ros. CUM Lfoeo nl-3. a‹;o Iwox.
az-asia ou aço mâox. L.â1~.z1¡N.«. en.-1
.‹~.‹;o 1:~¬ro.*t Io-:|~oR‹;1.f\DtJ 'l'e;Ns.5ao
.»\¡.|r«.-1|z.~i'ra.‹,'.5.r› :zu V. CUM a|.'|'A ~
Rc›'|'.f.‹,'Ão. mr.-1 Pr'-:s
AÍ*1I'1`II)IiRI{A1*AN I`I;`5. __ CUIH

_

._ UNI) ' I.I3fl.56I1 . 2.261.121)zm, I
I

I
1

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CI-I - CNIU: 23.-1?8.59`?f0ÚOI-RD
Rua Umre de Maio. u“ 239. Centro. Fone (881 3623 I 137. ÚEP.: 62.-IID-11011 - Barroquinha - C1-I.
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figšyfi PRE1‹¬E1TuRA 1v1uN1c11>A1. DE BARROQUINHA

Ú DE 1Í_.rC._

o
gt3%

122

o:1¬4`*¡`
Ruhnca

_ _ I-

{iAIl.='\N`I`I1"1 I"v1INI1'v1.41 DE I2 IIJÚFÍI-Ii
N'1IÊS1-E-1. .41 13141 RI] R DO
RI-1`I{I¬1I?M1IiN`I`I').

_ - 1_1.1o1_11o11'11w¬›.o11R :1 v`1~;1`.i31c11›zfl1í71+;1'â _
1=-111.11.-»1.1¬1. 1111111 1-;11-'1'Ro 1=. 1~.»1o'1o11

ua .1*111z1 1=111'1'1`-;:~.11.'1.«¬. 111-; :iso 1.1-'_ 1*o11o
.zw1'1\.›-*.-~.›:.‹~.1›z-11;1~«1'1°o. ;1'1‹.11¬~.‹'.1›. DE
suouaaaça. _

02 UNI) 92.220 I 94.541I

I _ _ 1_ _ _

11_5.1111›` 111 1~'1;a11111)1'-;11z1ssaR- _ ____1__o 111113 _!

.-.'1‹-I:›.fl31;1 __
I .›¬.11.»~11‹1;1-111› '11¿L1¿1-11111111.) s1-:ra 1-'lo - `

1-;.1~_11*1~;11'11-'11.'.›*›.L'ñ.1.1z |-'1¬'.1-;QL11-;1~11.'1.‹\. 111-;
1111111.-1112 111-; 1-1.a1oo .a1-c.»1.1~.11_~1:. co1~z1 .
_.-as .-;1-;111. 111~.¬'1'1-:s caR.f+.1"1'Ea1s'1'11'asz -
1-'11:~.11'.»111r1.11:'r1'-;. 1112111.-111.. 1-'1.as11.

1 11.1111-. - 1111--'111.'1 _ 1~.111~111~.1o 1.›1~; 1.5 1.-111.
1;¬oo111os mz s1f.1;1111m×11¬.f1 _
s1s1'1-;1~.~1.x .»11~1'1'1-1111111115 - 111s1'¬a111:M
'|'o1.1.‹"|*1.1|.s11 - 111 MF;MoR1as DE ¡., _ UND
1)1s1;a111'-:M 1m1›11'›a _ 411 of-; c.=-‹.1-m1s '" 1
111-; 1;1_1sca .a11'1'1:1Ma'1'11'a - 1-;1xfw+;1.
Na PA111-:D1-; - '1*1z.'11z11>11 1»z111-1111.1o 11a 1
11a'1'1~;111.~. 1-:M 1-;s1=1-:Ra 1:11 1-1111ms -
'1;1-;1~.1eo 1»z111~111v1o 1.1.1. 1a..‹›.'1'1-;1‹11.‹x 1-111.1
1'o1\1\--'1¿11:â.‹¬1c¬.f~.1› 4 111111.-as -
112.11.-\1×1'1'1.‹1 oo 1=.‹'‹.111‹111:;m-ê'1'1¿
1111111111.-1.«x 1:11-z 111-. 11.-1Es1-;s.
1_r~11›1.a:«11;11›'11'.»11›1111 ol-; 1.r11zf11¿1_.›'1_1:m.s.

I _ I _ I

1 1 I 123.482 2.08 I .844

1.¬.‹\11Ro a1;1~_R'1“1› 11.11.1121. '1'RaNs1=1111'1'1¿
111% 111-;|-1-;|1;'.›i›.11 1"1.111.z1 aa..\11:11-;.1,‹1~. - 1-;M
11¬:11.11 1;s1~¬.-1.«'11.'1'.»'1.Do. com 3

12 PRa'1'1-;1.1-.111.1\s. 1'1›M 1.-'.f11¬1.f1.1~1111.=\.
1>f‹.Ra1*1111o111~; 111-; 1111RRa.1"11a.
R111:›1x1o -1"
1›111.-11¬;1~1s1`11=s- L›11›1~1sx~1n. . 1

02 I IN I) 4.620.114 2 9.341 1.1194

4 n n. 1.
-1- --_-_-_ J _ 1" - --_ 1-- 1.

I "1‹*A LOR 11111 EIIIQ T_QT.›\I. RS 28.8I$I.2-1 fsetenta e_oito_ mil oitocentos e dezoito reais e setenta e_§|uatro centavos)

_|.oT1z_11.:1._ _ cor.-1. 1=111r~111_i_1_1f.»11._1.1z1.1111_1_*1._.11 11¬o1111foRaÊ1~11:1a¡ _ _ _
|T1-2111 1 o1;sca1(;Ão T 1111111111 Q11aNT_ J o_NlT RS

Iva Loa 1v1Éo1o \‹'.-u.oa 11‹115:o1o
TOTAL RS

M1-:sa 1111-. 1-;s1'11r1"1"›1«1111 - 11as1f. 1511.1”
AÇ11..-'1-'11111111 1111~;1;f11;11;1. 1:'1:11»11*1'111111,'¬.¡.1_;1 ¡

_ m s1r~.11›1_1¿f~1. _ 11.«1.«~.;¡'1;1‹1f~.1. 1:11: ' 45
1¬111×11~'1à1*1*.à.1.1 1›.1,‹1.1›1;111.‹~.
.~'1«11)PfM1›1-'fsl1.-11MR. c1'11~.1 1:11 11 112
o.w1-;'1'.~.s.

1

l IND 243.342 10.050.615

. _ ---- -- ¡_ _1

11-11f;sa 1:11; 1-;sc1¬11'1¬1.11‹111 - 11.‹\s|-; 1_;1›.›1
a‹_'u1|-'ILRR11 1*1N'|'/11_)1).1;;1J1«1P11s1Ça1.1 ¡

. :~;1M1*1.1-;s. M.‹1.1'ER1a1. 131-; _
DE _1*1›1×11-'1‹;1*1,*.»i.1J MA111-;111a. I '9 UND 234-313"

I.-'1v11)1*-='1~z1|;1|-'»"51|11111.2111. 1;'1;1M 113 A 114
11.111-'1t'1'as. É

I _

4.833.220

1.-11-:sa 1>.~.1‹1.z11 1;~o1~».11>11'1;f1n111‹ - 1'ms1-:
11.z1z¬›.1:›1~;111.1..--'1111;11›a.‹1111l'1s1M11.1111. .

m .1'1›1¬»1'1'1-;1×;11~1:› 113 11 11.1 11a'-.-'12Tas.I H
' s111*11R'1'|-; If-'.›'1.Ra 11111. s1'P1:›RT1-;! '

1*.«-.1‹.‹~. 1'1-;1*1..z~.1':›o. 11111-1-1_;11‹1'1'1z 1"-.f~.11.»\1
1'1-.'1_1_._.-1.1:›111. s11P1'11_~1T1-; 1›.»1.Ra '

UNI) 122.543 2.5113. I 45

Iircfcitura Municipal de Ba1'roq11i11ha - (`l'*Í - ÚNPJ: 23.42$I.5021000I-E0
Rua I'111.11c de !"1I11io. n" 239. (`e11tro. I-'one 111313623 I 132. l'.`I-ÍP.: 62.410-000 - I¬111rroquin11a - IÂ`I{.
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z1___._._ . 1:-
GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PRI:FI1ITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

Ú DE (fg

“I
1:1COM

_1¡$9-

Ifl
os

Ru CB

'I

11'1-=1PRIiSF-iUI¬1.2\. _

04

1.11.-;1~.'.»-1 1›.1.R.f~. 1MPaEss111u.
1-:s'1'1w'1'1.11‹.‹~1 1¿11.‹1 .fu;1'1.11-'u1¬11‹‹.1
1›11«1'm1111. 11111.11.-;1~1s1`11¿s :v1i1\1111.1As 111;
se x ao x 111 CM. '1¬z\11‹1P11

I 1-o1×11=1¿cc1o11.1.oo 1~;1~.1
.\z1.-.1:11¿111aa«1o1=1s1o1=fs11».‹111.zxR.

15 UND 136.993 2.054.895

05
C`.1\l)1-ÍII{!\ I"|X/\ - E`UNIiIiCC1(1NAI)1\
I-.M .f"1(_`U1`I-'I-ÍRRU PINTADD. NSSENTÚ
Ii I-IN[`{ 1.“i'I`{1 I-IM PÍ1I.|I'Í{flPI|.|¡.N(`1.

25 UNI) 94.963 2.122.225

06

c.›'-.1111-;111.›~. 1-'1:~;.›«. _ 1¬1›1-11=1-;1'1L'1111~¬1z^¬.1;1a.
1-:M .›¬11;11.-'FF.RR11 PINTAD11. sr-:M
R111)if.111s. 1'1:11\«-1 11Ra1,'os. assr-;1~«:T1›s
F. F.1×1C11s'1'o EM PoL|PRoP11.F.No1.

53 UND 152.230 8.333.190

02
I' 1.1'11~11'¡.»1i11|"1š1`.š~`." 1" 11551-;1×1'1'1'› 1-; 1'-;1×11¬1.1s'1"o1

111.1 11111.11›1‹1'›1›11.1~:1~11;;›. 1'¬1'111«1 3
_ .f1ss1-;1~1'1 1_1_s. __ __

53

I
UND 414.203 21.929.259

03

1:ao1~;11¬1a P1..›i.s'1'1w. sem a11x1ç1;1 -
r‹a1›1×:1›1a1.o1fo e1~.z1P1L11.fi.w¿L
'1¬oRR1-;s. 1;s"1¬111111.11‹.›=. ou 4
1Q1_1a'1;111n 111.'-.s 1.' slim 13Ra1,¬1›z 1111141.
em 1=~o1.11›11o111L1¿1~1o 1.-'111o1;11z1 com
'1¬1¬1.›¬.'1'.›.11.~11;1¬~1'1'1:1 16111-1.1¬›.'. c1:›M o
1-;1~11¬os'111 R1-;1-'1'1R1;.^.1;1'1. 1111191
1¬11Pz~.C11mn1_-; DE 11111; 1411 11:11.
1-11-;"1'11.1."1'1111z'1. 11×1;1'1'¿111.f. na com
1111.f¬.1~11*a. 1.'1;11»1 c1'¿1@1'1'11-'1c¬;1‹¿f.¡.r1 11151.11
11¬11~.›1F.'1;111'›. _

25 UND 31.193 2.339.425

09

211.¿11i=;sE. 1i1Í}i.s'i'1(¬A. o11.«'‹.1)Ra1)a _ P1*-.Ra
114 1.1111z1.111¬;1=.. 1¿1~z11›11.Hf¡.v1~;1..
1-;s'1'RL1'1'L Ra 11111111. EM
P1"11.1P11oP11.1-;No c'1111‹1
'1'RA'|'a1»-11~;111'1;11 aN'|'1-W.
1v1_1oN11111.1)1'11 c;11M 114 11_›1.111›.'1"|¬11.1_›

. PI{?~`.. I-IH`l`RI.|`I`l.IRA IN`I`I{IRA NA CDR
1111.›1.1~«11.'a.. 1) .››.1'1'_;111.1:1o 171111111 1×11.1R11.‹1as
DU lNMI~`.`l`I¬1().

15 U N D 52.633 239.495

4 .

10
.'1.f1I¬l1'-IA 1.11'-M1. DI-.` I.`I-`.N'I`I{U EM AÍ,`I.J
INIIX..1_.

01 UNI) 3.334.093 3.31š4.093

' 1-;s'1'a1×1|'1-; 1115 a1',*o -
1f111~11-'¡‹:1'1¬11_11~1.-xo.-. 1-;1~.‹1 .à‹_f1›. 1.f1›1»-1 1.
Paa1'1-;1.1¿1Ras. 1f.1.1=.«-.1.f11J.‹1.o1=.
1.1i1~111.1.«~. 111. mu 11o. c¬o1~.1_111_¿1=o111;¬11.

53 L.IN D I I15.1¡I60 5.610.580

I2
`.~.R1~.1z1i1‹11› E 111-; aco -
1 1¬1a11-'1~;1'1'1oa.fi11)1.1_1¿1»1 fxço. :1z11.¿o1o1:1

11~11111.~.‹ 111111 11.1111 Mr-. ;11o11x 111111 MM.
25 UND 423.423 31.256.225

13

` .»~111Q1z=1¬›.°o 61; .›1.1;1'1- co1v111`i1z¬.\›'1'-;'r.f1s
PARA 1'=as'1;a s1.1sPr.1\1sa.
111~;s1.1;f.m.»1e1\1'1'11 om 11.«w1-:'1'a 1-:M
'11111.1111'1'1-;1.1¿sCÓP1o.

23 UND 323.293 2.442.239

14

-+- ----- _

l3I£I.I(`III-I IIUSI*I"I`AL/'IR C()M
(`DI.C`IIÃD - I-ISTRI I`I`URA EM TUBO E

~CH.f"'1I*A DI-Â .f\f,`('). PINTADII I'-LM
EPÚXI-PÓ NA IÍIJR {.`II\I2Í:*\. (ÍUM
.41I.`Alš.1\1\=II-ÍNT(_} EM VI-LRNIZ
PUI..II.IRE`1`ANI_1. PUSSLII ESTRADO

03

_ __ 1-'1.1_:xiv1-11. E1»1_ 1v1.f111fi1R.fx____ _

I-IND 11.119.110 24.35 2.330

I'rcI`eil11ra Municipal de I3arro›quinI1a - CI-Í - ÚNPJ: 23.428.5922000I-B0
Rua 1.' 111.11: de Maio. n" 239. I.`enu'o. Fone (118) 3623 I 132. (`I:`P.: 62.410-000 9 Ha1T0quinha ~ Clã.



J* Q DE ¿_,_:__
*IA

aí I A 1;
'A Ê^4°? Ru

*_ -'É'

UM; :I$*5` F"té* -:fdGOVERNO DO ESTADO DO CEARA
~o_ , ' PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA

C Ú

:-.»1l_11.':'|1.m~.«:|:~.m1›z~.. 1'-:sw.nz« F. mi-zm
URADE ou Piu11'|_â‹_¬Ãc'›.(r(1MP|-cw-.s
com os co|.cHõ|~:s 1Nc|.L.1so
Nf-;1..-›.f.~â.

_ _

I5 '|',=\uL:.‹\ ou lnfàssfwn 1-:M|u_.=1~|oâ -
MMl-‹1_z_R_|;w'_gs'|'|ou com '|'|-;c||)o._ _ UI UND 309.93 T 3199.93?

I

lh

Rfmirmglau ou faço os ‹:*oR|=-os 1;' 12
PuR'r.‹~.s _ r_'‹›N1=|-:cc'|‹›rw~.11‹:› I-:M
.wo M um cI‹1s*m|._ I'-LM c||.‹~.|=à
mà zuzo. ns R<¬›ur›¡-:mos r-.M .aco
sr-;RÃ‹'¬.~ c¬‹'›Ns'¡*l'I'LriDr›s 11-na 12
P‹1R'msz As Pocus m-:vw
Po:55UlR vi-;Ni_¿z|.m¬›m.s lmaâ
.f›.¡‹1-:J.=~.r~.z11¿N'|‹› |¿ ¡*‹:1›sf~'.1'|R Prrñn
|>.»xR.â ‹.'.‹xm-:.fi›.|1Q;___________ _ _

D3 UND 760.20? 2.23U.62I

I

il?

l.|1~;H|i~1.=\:¬; sELE'|`n-'A5 CUM
suvormz um .aço - com 05
l.1xr;|RA:~; ul-; sul- (ADA. As (“()RE5
u¡¿v1¿r-111Bs|¿R\-',àI1 os lo-xunülés DA
(?UI.i-LIA Sl-Il.Ii`I`IW‹. I*'I{I¿\«'lH'l`U5 NA
R|‹;:êu1.lfÇ.fiL› ‹.'uN.fm\‹1ú N" :?5.«'2oo|.
Dir»-1l¿Ns(›|:t‹. .fxllkcrxlmúllmaz
43m<2|14¡1>¿| 1onMM. MATERIM:
Pu|_|li'I'|L1¿N‹› Dl: .àL'1'.fl. D1¿Ns1D.f~.DE.
r»1n.'1'l;Rm1. ou sL1|>0RTEz ACD
Ifllflflfi COM PINTURA NA COR
|'R|-;'I'A 011 |=RA'|'r›..

U9 UNI) 4l9.U9{} 3.?7|.3|U

_ 1- 1-t

VALUE hIÉÍIIÍÍ_T{ÍTAL RS l39.9'0B.3S (cento e trinta e nove mil novecentos e oito reais c oitenta e cinco
Í centavos) _ _____ _ _ _

LOTE_§I_?› - CUTA RESERVADA {_E.\ÇC`LlÍS[`VA PA_RA ME E EPP)

ITEM ocscançrão umo QUANT
x
I VALOR MÉDIO VALOR MÉDIO

UNIT RS TGTAL RS .

901

r»«1F.s.›x ma ¡-:sL¬Rl'|'ñR1u _ lmsl'-: EM
.aco-'FERRO Pmrmnn. CUMPOHIÇÃO
f¬;|z~»z|11~1.l;:«;_ aa«1.›x'1'1-:R|A|. mf.
L"c'c~1|'~'|-;‹í'*‹,"'.F-.i'› M.›'-.l)E|RA
.-*M|*11*.‹'|\.f1)¡f.-'slMuAR. com nl .fa oz
(1.-wr¿'|',~.s. __ __

L _

IS UND

T

243.347 3.t_'15fl.2fl5

U2

r»«1|‹;:~m mà |-;s‹;R|'|'‹.›R1‹› - msn-: far»-1
.»\‹;‹c›-'FERRU P|N|'Al)u. L'¢1r»~1|›c›1~;|Çz¡.u
s| Wu-;s. M.f‹:1-;m,‹u_ mà
cnr~u-'|;c'q¬..¡.‹› n.1.›¬.|›ElRf«
--fr»-1l)|*.fM1)l-'.~*slMILAR. com 113 .f~. :'14
‹â.›w1¿'ms. _

U6 UND

i

25-1.330

T 1

- -- 1

I 526.280

|

na A

i
(14

J

rà»1|_-;s.=¬. P.»u‹.«¬. coMPLr'm1)o1›: - BASF:
.`v1."\I]l.{!IMFMIII*-'Willi'-“HIMlI..^z|{.
coN'r1r-mn no fz nz: mwr-:'r.âs.
:~é1rP‹m'|"|-: |w‹.›x (W. su|›u|‹'|'|;
Pmn. T1-:c'|.f\nf:›. sUPoR'rF. Pzum
T1:CL,‹\m›. sur-uR'|¬1i. P.‹\R.›¬~.
|zw¡|=¡‹1-zssúrnâ. _

(15 UND l`?2.5-43 862. 7 I 5

MIÊHA l*.f\Rr"'+. IMPRESSÚRA -
FÂHI Ri 'TI |R.›'\ EM A(_`()›'Fl'-IRRÚ
PIN`I`AI)(). DIM|.£NSÕiif~`« ÍVIÍNIMAS Di-L
RU X 61'] X 'FH CM. TAMPO I

L ‹_m=|:( Cmwzxno r-:M } 1 _ __ _ _
U5 UND 136.993 634.965

I'rc-tcilura P»-iunicipul do lãarroquinlia - C Ii - CN PJ: 23.-1?8.597fl}UUI-El]
Rua Un.‹rc do Maio. n" 739. Fcntro. I-`on-.: 183] 3623 I 131 L`l;`P.: 62.4Iil-UUU - Bamrquinho - fl-L.



.WA*-'+1. ._ -`*

.-',5›_____ ~.¿“›GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA

ÚDE (gq

CUM
_E

O-Õ

RU NEE

_ MAD!-Í I RA.-"I'viI)P«“I'vII)F`.f'SII'\‹-II I .A R. I ' 1 - -f-

IIS [ih-fi A(,`('I.fI*I€RRD PII\I'I`.="iI)l'). ASS]-IN'I`D 25
I-L I~lN(`(.}S'I`Ú ISM PüL|PRDPIl.END.

C`/IDIÂÍIRA FIXA - [`(']I\II"Ii(`{'ÍIUN.-'\I)A Í
UND - 9-l.~'~;›f›_i I 2.3'z'4.i›75

flü

_ .__¡ _ _ _ __¡__

C`ADI~I|RA FIXA - {`ONI"I;`(`(`IONADA
EM _A(,`{).«'I¬`IflRR{J PIN`I`AD-D. SEM , I
R()IJIKIUS. (ÍDIMI BRAÇOS. A5SI`iNT(.)S
I-Í I-ÍI'-I£`D?.'i'I`i.I l§I"v1 PULIPRUPI[.IiI\-IU.

7

_ _ _

I

UND I5?.23I'J 2.6`?2.9I0

~ II?
É 1.omon.R1Nfz - .›'~.s¶-:r~m› là I.-:wcosio " `
_ I-im H1:.|11Ri1P|LEN‹1. com 3 1?
; .«'¬.ss_1_¿;_1~.|'¡'os. _

UND _

I ~ ¬-
-I I-1.203 1049.95 I

I

(IS

cnoizinfx 1='¡..«~.s'¡'n;.«. sum oR.m;o -
I momm¡.oco EmP|1.|1Àw‹_:L
”roRR1zs. |'-zs.-¬.Tr‹L1'1'im.‹¬. ou 4
‹o11.‹u'Roi 1›¡'~:s~; ia sr-im nnzmcoz iiinizà .
nm n‹oi.|1›no|›||.i-;i~1‹i wnonm com
'1'RA'|'Ar~.z1i-;N'|'‹› .fo×rT1-uv. com o
1~:NCo:o"‹) REFoRÇf~.oo. com
(f.m=.‹°›.c'|oAoi¿ ou ATÉ no xo.
Es|ni__1rL.1|‹fz |N'|'E|RA mn con
o|¬mnc..«. mm cER1'|F|(¬ncÃo PE|_o
:mil-;'1'no. _

25

|

UND ' 3 I. I 93 ?`I'9.325

U9

' mn-zm v¡..‹is'|'|m oLr.«mm1›.‹\ - gw‹~..f«.
U4 LL1(1nR1iS. I.-MI*|1.I|.w|¿1.. _
1¿s'rRu'|¬i u‹.‹~. lino.. |-zm
1>o1.|1›n‹_›P|L.L;:×'o com

I 'rR.m'1'.‹\i~.‹1|-;N'|'‹1 ÀNTI-W. us
r~.--i‹'›m:›n1.oL~i› com ui ‹Qi_m.'rno›
fffräffê. I-:s'1'1111'¡'1_›R.f‹. m'r|~:|nn rw. con
Blunt.-i. o Aconoo com Nolim.-is
oo |m~zn-:'|'1‹u1.

UND 52.633 263. N15
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3. REFERENCIAL DDS PREÇUS
3.1. Ds precos de rel`erencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de
Compras do Municipio de Barroquinha-CE. constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.t. A referida aquisição faz-se necessária. para mobiliar. equipar e modernizar as diversas
unidades de saúde do municipio de Barroquinha-CE. visando a melhoria no atendimento aos
que a procuram. como também melhores condiçoes de trabalho para os prolissionais das
diversas áreas de saúde.

5. DA PRDPOSTA DE PREÇÚS
5.1. A proposta de precos devera ser elaborada em Dl (uma) via em papel timbrado ou com carimbo
do interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavãvel ou confeccionada por maquina.
impresso por computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada (sobre o carimbo ou
equivalente) pelo titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de precos deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ancso ll do
edital. contendo:
5.2.l. A modalidade e o número da licitação:
5.2.2. Endereçamento ã Pregoeiro do Municipio de Barroquinha-C E;
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. conforme o
caso. e se houver. numero do telefmte.-"l`a:~t. c endereço eletronico:
5.2.-I. Prazo de entrega tttãaiino de IS (quinze) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias:
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no
edital. com a respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.l. Serão autontaticamenle desclassiticados os itens das propostas de preços que não
especilicarem a marca dos produtos cotados. bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.2. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso.. o valor
global do lote e.-'ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade olertada por item."lote. observando o disposto no anexo I do edital;
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos.
encargos trabalhistas. previdenciários. tiscais c comerciais. tasas. fretes. seguros. deslocamentos de
pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento Iicitado;
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os precos constantes da proposta de precos do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
após as duas casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

Prefeitura Itflunicipal de Harroquinlta - (fl-L - {`i"~lP.I: 23.~l'?il.597fl_I[ltI I-80
Rua [lime de .\.1uio. n" 239. (entro. Forte t88I 3623 I l32. CEP.: 62.410-Ilflll - Barroquinha - CF..

i



' -'.i . -E .'t 'I ~ tt (;o\/ERN0 oo ESTADO D0 CEARA
¡2.__ ___¡:I` PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

_;

ÚUFÍ.-*'-.

COM
|1:S5

ri
oÕ

Ji - RU

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro
argumento não previsto cm lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo discrepância entre os preços
unitários e totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote. somatorio
ou a multiplicação errada que influenciar no valor total do lote implicará na desclassificação da
licitante no referido lote.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.I. A proposta de preços deve contemplar todos os itens.-“lotes em sua integralidade. conforme
Anexo I do Edital.
5.2. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e
seus anexos. em especial quanto o especificação dos bens c as condiçoes de participação.
competição. julgamento e forrnalízação de contrato. bem como a aceitação e sujeição integral ás suas
dísposiçoes e á legislação aplicável. notadamente a Lei N°. lO.52(l‹'D2 e Lei N”. 8.666.593. alterada e
consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços á Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário.
facultando-lhe. porem. segundo criterio de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. nem permitido á licitante fazer qualquer
adendo aos entregues á Pregoeira.

6. DA HABILITAÇAO
6.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinha-CE. na forma dos artigos 34 a 32
da Lei Nf”. 3.666.-"93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão á presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeíra quanto a
sua autenticidade c o seu prazo de validade.
ú.2. aE|.AT|vA A HABILITAÇÃO .iuaiotca
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no registro público de
empresa mercantil da .Iunta Comercial: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência.
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da .I unta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONS'l`I`l'UTl'^v'O. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
ADITIVOS Ez-'OLI ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresários
c. no caso de sociedades por açoes. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores:
devendo. no caso da licitante ser a sucursal. tilial ou agencia. apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
ú.2.3. INSCRIÇÃO oo Am comsrtrurlvo. na casa de sociedades simples - esaf.-to
cooperativas no Cattorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm
exercicio: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filíal ou agência. apresentar o registro no
Cartorío de Registro das Pessoas .Iurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde
tem sede a matriz.
6.2.-l. DECRETO Dl-Ç Ali`I`ORlZAÇÃ.O. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA A REG ULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso
se houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da Uni (inclusive
contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RI-`B«"P(3FN n° l.25 l. de 02«"l(lf2ül~
6.3.4. Prova de Regularidade relativa á Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante.
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6.3.5. Prova de Regularidade relativa á Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitamc (Geral
ou ISS):
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS_);
6.3.7. Prova de inexistência de dobítos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidaçoes das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n* 5.452. de I* de maio de 1943.
6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecupcração judicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa juridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social. já exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisorios - devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados há mais de tros meses da data da apresentação da proposta. acompanhado
do Termo de Abertura c Encerramento do livro Diário. devidamente registrados na Junta Comercial
competente:
6.4.3. Capital social mínimo ou patrimonio líquido mínimo. igual ou superior a llliia (dez por cento).
do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita
através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante
ou outro documento legal.
as. R|=;t.AT|vA A QuA|.|F|CAçÃo TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
com identilicação e lirma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para
desempenho de atividades compatível cont o objeto da licitação.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 22.«"lü_.~`l999.
publicada no DOU de 28.-IU-'l999. e ao inciso XXXIII. do art. 2°. da Constituição Federal. não
emprega menores de I8 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de I6 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4
(quatorze) anos. conforme modelo constante dos anexos do edital;
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidonea para
licitar ou contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 82 da Lei N”.
8.666-'93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos anexos do edital
(art. 32. §2°. da Lei N°. 8.666r'93).
ORIENTAQ.-'to soam-: A FASE DE HABILITAQÃO
6.2. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de BarroquinhafCE. a
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Barroquinha.iCE (assegurado. neste
caso. aos demais licitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos
documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados
pela Prcgoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de BarroquinhaiCF.
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto no edital.
6.8. Para a habilitação jurídica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento.
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As ccrtidoes de comprovação de regularidade. bem como as de falência c
concordatarccuperação judicial. caso exigidas no edital. que não apresentaram expressamente o seu
período de validade. deverão ter sido emitidas nos of) (sessenta) dias anteriores á data marcada para o
recebimento dos envelopes.
6.l0. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos
do processo licítatorio e não será devolvida.
6.l[I.l. Os envelopes cont os documentos relativos á habilitação dos licitantes n declarados
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classificados ao fmal da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria
sessão. Os docutnentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira. devidamente lacrados.
durante 30 (trinta) dias correntes ã disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que
sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes ã fase de
habilitação. betn como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

1. oorxçocs oacxmsxrxatxs
'l'.I. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã coma de recursos
especificos consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes ã SECRETARIA MUNICIPAL
oasaúoa

s. on FoRMaL|zaÇÃo oo cotvraâro
8.l. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas atraves de CONTRATO.
celebrado entre o Municipio de l3arroquinha-CF.. atraves datsl Secretariats) Gestoratsl.
representada(s) pelotsl Secret-áriotsl Ordenador(es) de Despesa. e o(_s) licitantelsl vencedorles). que
observará os temtos da Lei n.° 8.ú6oi"93. da Lei n.° l0.:"i20.~"t)2. do edital e demais normas pertinentes.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Município de Barroquinha-›CE convocar:-.i
o licitante vencedor para assinatura do contrato. nos termos do modelo que integra o Edital.
8.2.I. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado a partir da convocação. para
assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da Junta Comercial
da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual periodo. quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
Municipio de Barroquinha-CE.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato
efou não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante
a perda do direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação
pertinente.
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato efou não apresentar os documentos exigidos no
item 8.2.1 no prazo estabelecido ci facultado ã Administração Municipal convocar os licitantes
remanescentes. respeitada a ordem de classificação final das propostas. para negociar com os
mesmos. com vistas ã obtenção de melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os
valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
8.3. lncumbirã a Administração providenciar a publicação do estrato do contrato nos meios legais.
8.-l. O contrato podera ser alterado em conformidade com o disposto no An. 65 da Lei n° 8.666»"93.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitadosfcontratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor. que
indicarão os quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
9.I.l. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade.
devendo ser entregue ao contratado no seu endereço fisico. ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone. ou ainda remetida via e-tnail ao seu endereço eletronico. cujos dados constem do
cadastro de fornecedores ou do proprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o lornecedor
devera fazer a entrega dos produtos no local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em
que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
9.1.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do
edital quanto aos produtos entregues.
9.2. DO PRAZO E LOCAI.. DE ENTRl;`GA: Os produtos licitados deverão ser entreg es no prazo
máximo de lã lquinzel dias. a contar do recebimento da Ordem de Compra pela admi " ração. no
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local definido pela contratante.
9.2.1. Para os produtos objeto deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
Município de Barroquinha-CE.
9.2.I.l. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta
a contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos ás normas e exigencias
especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condiçoes.
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.
9.2.3. As prorrogaçoes de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinhai'CE.
9.3. Os produtos licitados. deverão ser entregues. observando rigorosamente as condiçoes contidas no
termo de referencia. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços. bem ainda ás normas vigentes. assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos. taxas e quaisquer onus de origem federal. estadual e municipal. bem como.
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes da execução do fomecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com
relação a terceiros. e ainda:
al A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do
fornecimento em que se verilicarem vícios. defeitos ou incorreções:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado:
c} Indicar preposto. aceito pela Administração. para representá-lo na execução do tiornecimento. As
decisoes e providências que ultrapassarem a competencia do representante do fornecedor deverão ser
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
cl) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços dos orgãos solicitantes.
Itl. DO PREÇO. DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
Il}.l. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos.
encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de
pessoal. custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens
licitados. inclusive a margem de lucro.
I0.2. l*AüAMEN`l`O: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados.
segundo as ordens de compras-“autorizações de fomecimento expedidas pela Administração. de
conformidade com as notas fiscais.-*faturas devidarnente atestadas pelo gestor da despesa.
acompanhadas das certidoes federais. estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualizadas.
observadas as condiçoes da proposta.
IlJ.2.I. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação
tratada no subitem l3.2. observadas as disposiçoes editalicias. atraves de credito na conta bancária
do fornecedor ou atraves de cheque nominal.
I0.3. REAJLISTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de IE
(doze) meses.
l0.4. REEQUILÍBRIO E(`()NOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirent fatos
imprevisíveis. ou previsíveis. porem de consequencias incalculáveis. retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe.
configurando álea economica extraordinária e extracontratual. poderá- mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para
ajusta remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio econom` to-financeiro
inicial do contrato. na forma do art. 65. ll. “d" da Lei Nf”. 8.666.993. alterada e consolida
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u.oassAnÇÕEs
11.1. O |icit.ante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar o
termo de contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame.
ensejar o retardamento da execução do fomecimento. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou
fraudar na execução do fornecimento. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude liscal.
ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha-CE e será descredenciado no
Cadastro do Município de Barroquinha-CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuizo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominaçoes legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:
11) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidoneo:
11. Multa moratoria de U.3°--tt (tres decimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do
cadastro de fornecedores ou do contrato. ate o limite de l5'ifiz (quinze por cento) sobre o valor da
compra. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos
bens:
III. Multa moratoria de Etlft-a (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no tiornecimento do bem requisitado:
11.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrencias que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do tiornecimettto.-*entrega dos bens. ás atividades da Administração. desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigaçoes definidas neste instrutnento. no contrato ou em outros documentos que o complementem.
não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuizo das demais sançoes previstas
na Lei N'*". 8.666.593. alterada e consolidada e na Lei N”. 10.520-fill. as seguintes penas:
a) Advertencia:
IJ) Multa de I°‹f¡z› (um por cento) ate Etlilfiz (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do
valor global máximo do contrato. confortne o caso:
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro mttnicipal no prazo de U5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação
Municipal -- DAM.
1I.3.I. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante lizerjus.
II.3.2. Em caso de inexistencia ou insuficiencia de credito do licitante. o valor devido será cobrado
adrninistrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal. com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditorio.
II.-1.1. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditorio e á ampla
defesa. garantidos os seguintes prazos de defesa: .
a) D5 (cinco) dias úteis para as sançoes exclusivamente de multa e advertência:
b) ltl (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinha-CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de Barroquinha-
CE pelo prazo de ate O5 (cinco) anos.
II.-1.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos lieitatorios serão comunicados oficialmente e.
devidamente instruído. pela Pregoeira á Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos
ligados a I posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente á
Procuradoria.
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